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Estado do Espírito Santo
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LEI 1.865/2016

PROMOVE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,
Estado do Espírito Santo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1° Fica concedida a Revisão Geral Anual de que trata o inciso
X do art. 37 da Constituição Federal e a Lei Municipal no 1.795/2015
(LDO/2016), a todos os Servidores Públicos, no percentual de 4%
(quatro por cento), calculado sobre o vencimento básico do cargo,
proventos e pensões, referente a 35,15% (trinta e cinco virgula quinze
por cento) do INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor,
acumulado no período de 12 (doze) meses, compreendidos entre 01 de
janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Parágrafo único - A Revisão Anual de que trata o caput do
presente artigo será paga retroagindo seus efeitos a partir de fevereiro
de 2016.

Art. 2® - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta da
dotação orçamentária constante do orçamento vigente.

Art. 3® - Revogam -se as disposições em contrário.

Art. 4® - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-ES, aos
quatro dias do mês de Agosto de 2016.
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CARLOS EDUA^RDO DESTEFANI
Prefeito em Exercício
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SANÇÃO

Eu CARLOS EDUARDO DESTEFANI, Prefeito Municipal de Conceição
do Castelo, Estado do Espírito Santo em exercício, no uso de minhas
atribuições legais, e nos termos previstos no artigo 42 da Lei Orgânica
Municipal, SANCIONO, para todos os fins de direito e que se fizerem
necessários, o PROJETO DE LEI 024/2016, de autoria-do Poder
Executivo Municipal e aprovado pela Câmara Municipal na data de 02
de Agosto de 2016, atribuindo-a como Lei no 1.865/2016

•

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo/ES, aos quatro
dias do mês de Agosto de dois mil e dezesseis. r: , : ■ ' . . -i.
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r'CARLOS EDUAI^O DESTEFANI

Prefeito em Exercício
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NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14

PADRÃO A B C D E F G H 1 J L M N 0

PI 1.279,39 1.317,77 1.357,30 1.398,02 1.439,96 1.483,16 1.527,66 1.573,49 1.620,69 1.669,31 1.719,39 1.770,97 1.824,10 1.878,83

Pll 1.407,33 1.449,55 1.493,04 1.537,83 1.583,96 1.631,48 1.680,43 1.730,84 1.782,76 1.836,25 1.891,33 1.948,07 2.006,52 2.066,71

Plll 1.548,07 1.594,51 1.642,35 1.691,62 1.742,37 1.794,64 1.848,48 1.903,93 1.961,05 2.019,88 2.080,48 2.142,89 2.207,18 2.273,39

PIV 1.702,88 1.753,97 1.806,59 1.860,78 1.916,61 1.974,10 2.033,33 2.094,33 2.157,16 2.221,87 2.288,53 2.357,18 2.427,90 2.500,74

PV 1.873,17 1.929,37 1.987,25 2.046,86 2.108,27 2.171,52 2.236,66 2.303,76 2.372,88 2.444,06 2.517,38 2.592,91 2.670,69 2.750,81

NÍVEL 15 16 17 18 19 20 21 22 23

PADRÃO P Q R S T U V X Z

PI 1.935,19 1.993,25 2.053,05 2.114,64 2.178,08 2.243,42 2.310,72 2.380,04 2.451,44

Pll 2.128,71 2.192,57 2.258,35 2.326,10 2.395,89 2.467,76 2.541,79 2.618,05 2.696,59

Plll 2.341,59 2.411,84 2.484,20 2.558,72 2.635,49 2.714,55 2.795,99 2.879,87 2.966,26

PIV 2.575,76 2.653,03 2.732,62 2.814,60 2.899,04 2.986,01 3.075,59 3.167,86 3.262,89

PV 2.833,34 2.918,34 3.005,89 3.096,06 /l 3.284,61 3.383,15 3.484,65 3.589,19



jan/16 fev/16 mar/16 abr/16 mai/16 jun/16 jul/16 ago/16 set/16 out/16 nov/16 dez/16 TOTAL

DTP 1.033.662 1.090.215 1.547.166 1.378.079 1.340.148 1.491.258 1.360.000 1.360.000 1.360.000 1.360.000 1.360.000 2.050.000 16.730.528

DEDUÇÃO 35.000 35.000 35.000 35.000 35.000 35.000 35.000 35.000 35.000 35.000 35.000 35.000 420.000

TOTAL LIO 1.033.662 1.055.215 1.512.166 1.343.079 1.305.148 1.456.258 1.325.000 1.325.000 1.325.000 1.325.000 1.325.000 2.015.000 16.310.528

REAJ 4% 0 42.209 60.487 53.723 52.206 58.250 53.000 53.000 53.000 53.000 53.000 80.600 652.421

TOTAL LIO 1.033.662 1.097.424 1.572.653 1.396.802 1.357.354 1.514.508 1.378.000 1.378.000 1.378.000 1.378.000 1.378.000 2.095.600 16.962.949

RCL RLZ 2.518.758 2.781.080 2.508.391 2.620.549 3.018.262 2.740.523 2.550.000 2.550.000 2.550.000 2.550.000 2.550.000 3.000.000 31.937.563

% 41,04 39,46 62,70 53,30 44,97 55,26 54,04 54,04 54,04 54,04 54,04 69,85 53,11

lyÃO HOUVE DEDUÇÃO EM JANEIRO POIS NÃO INCIDE REAJUSTE.

CLECIO^Ü^DO VIANA
Secretáno Mf- d®

Portarlí/oAI ^


